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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2006
Ao trigésimo primeiro dia do mês de Outubro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Não participaram o Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, que, conforme informação apresentada, datada de vinte e sete de Outubro corrente, se encontra em representação do Município na Feira de Vigo – ExpoGalicia Dois mil e seis, em Espanha, e a Senhora Vereadora Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, que, conforme informação prestada telefonicamente, se encontra doente, não podendo, por isso, comparecer à reunião, e cujas faltas a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas.


Secretariou a Chefe de Divisão Municipal da Divisão de Gestão Financeira, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, em substituição do Senhor Director do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice-Presidente, pelas quinze horas e quinze minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezassete de Outubro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia trinta de Outubro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – catorze milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e oito euros e setenta e sete cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, trezentos e quarenta mil, cento e noventa e quatro euros e cinquenta e sete cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1637/2006, de dezassete de Outubro, que aprova os modelos de certificado de registo, do cartão de residente de familiar de cidadão da União Europeia, do certificado de residência permanente de cidadão da União Europeia e do cartão de residente permanente de familiar de seu familiar;


· Do Decreto Regulamentar n.º 17/2006, de vinte de Outubro, que aprova o Plano Regional de Ordenamento Florestal do Algarve;


· Da Portaria n.º 1152/2006, de trinta de Outubro, que procede à actualização dos preços de construção da habitação por metro quadrado para efeito de cálculo da renda condicionada – artigo quarto, número um, do Decreto-Lei número trezentos e vinte e nove-A, barra, dois mil, de vinte e dois de Dezembro. 


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= TRANSPORTES – RANCHO FOLCLÓRICO DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e sete de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo Rancho Folclórico de Albufeira, para deslocação a Sevilha - Espanha, no dia vinte e oito também de Outubro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO ONCOLÓGICA DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em dezoito de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Associação Oncológica do Algarve, para deslocação da Unidade de Mamografia do Centro de Saúde de Loulé ao Centro de Saúde de Albufeira, no dia vinte também de Outubro corrente, no âmbito da realização de um rastreio ao cancro da mama, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CMA – INFANTÁRIO DA COOPERATIVA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização dos transportes solicitados pela Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira – Infantário da Cooperativa, para deslocação de crianças, desde as instalações provisórias do Infantário (Quinta da Belavista) até à Cantina Municipal de Albufeira e vice-versa, durante o período lectivo de dois mil e seis, barra, dois mil e sete, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em vinte e sete de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Divisão de Educação – Mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Novembro pelas Escolas Básicas dos Segundo e Terceiro Ciclos;

· APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, para deslocação de dois utentes, de Paderne para a Guia, às Terças, Quartas e Quintas-feiras;

· Diocese do Algarve, para deslocação a Ferreiras, no dia cinco de Novembro;

· Associação dos Amigos de Albufeira, para deslocação à Guia, no dia dezasseis de Dezembro;

· Paróquia de S. José – Fábrica da Igreja Paroquial de Ferreiras, para deslocação a Tavira e a Vila Viçosa, nos dias onze de Novembro e oito de Dezembro, respectivamente;

· Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, para deslocação a Huelva-Espanha, no dia cinco de Novembro;

· LUEL – Arte em Movimento, Associação Cultural, Desportiva e Social, para deslocação a Sines, no dia dezoito de Novembro;

· CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, para deslocações a Loulé, nos dias seis e sete, a Olhão, nos dias treze e catorze e a Portimão, nos dias vinte e vinte e um de Novembro, a Silves, nos dias onze e doze de Dezembro, e a Lagos, nos dias oito e nove, a Lagoa, nos dias quinze e dezasseis, a Tavira, nos dias vinte e dois e vinte e três e a Vila Real de Santo António, nos dias vinte e nove e trinta, todos de Janeiro de dois mil e sete.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – PEÇA “À HORA DOS PÁSSAROS” – ASSOCIAÇÃO GUIZOS – ACTIVIDADES CULTURAIS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Associação Guizos – Actividades Culturais, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de ensaios, nos dias 07 e 09 de Novembro e apresentação da peça de Teatro “À Hora dos Pássaros, a ter lugar no próximo dia 11 de Novembro, no Festival de Teatro de Vendas Novas.


Considerando:


Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


1. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da região, assumindo também, um papel fundamental na promoção do nome e da imagem de Albufeira a nível nacional;


Proponho que:


A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Guizos – Actividades Culturais, nos seguintes termos:


· Cedência de computador portátil, datashow IBM, tela de projecção e cabo VGA de 5m.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – FEIRA DE NATAL – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, solicitar apoio para a realização da Feira de Natal, a decorrer de 11 de Novembro a 23 de Dezembro de 2006 no Adro da Igreja de Santa Ana.


Considerando:


1- Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2- Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;

Proponho que: 


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Cedência de duas barraquinhas de madeira.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – MAGUSTO DE S. MARTINHO – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio para a realização do 3.º Magusto de S. Martinho, a ter lugar no próximo dia 11 de Novembro de 2006, na Praça Comendador António de Libâneo Correia em Paderne.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural da região;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Cedência de aparelhagem sonora e iluminação do recinto.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – S. MARTINHO – ACOSAL- ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através dos documentos anexos, vem a ACOSAL - Associação dos Comerciantes e Serviços da Avenida e Rua da Liberdade , solicitar apoio para a realização de um evento evocativo ao S. Martinho, a ter lugar na Avenida da Liberdade, nos próximos dias 10 e 11 de Novembro de 2006.



Considerando:


1. Que o apoio referido se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que o evento em causa se enquadra nas comemorações do S. Martinho, contribuindo para o convívio e animação entre participantes, promovendo o concelho, bem como o desenvolvimento social e cultural na região;


3. Promove um produto turístico com uma importância cada vez maior na escolha do destino e diversifica o panorama de animação do Concelho;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar o referido evento nos seguintes termos:


· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Cedência de duas barraquinhas de madeira;


· Execução de 100 cartazes A3 alusivos ao evento, pelo valor total de 154,88 euros (cento e cinquenta e quatro euros e oitenta e oito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Execução de 3 pendões alusivos ao evento, pelo valor total de 263,18 euros (duzentos e sessenta e três euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Cedência de aparelhagem sonora e electrificação das barraquinhas;


· Pagamento das actuações dos artistas que irão abrilhantar o referido evento:


· Actuação de dois Acordeonistas do Rancho de Moncarapacho, no dia 10 de Novembro, pelo valor total de 200,00 euros (duzentos euros),


· Actuação do Grupo “E Viva a Música” (José Maria + 3 elementos), no dia 10 de Novembro, pelo valor total de 500,00 euros (quinhentos euros),

· Actuação de dois Acordeonistas do Rancho de Moncarapacho, no dia 11 de Novembro, pelo valor total de 200,00 euros (duzentos euros),


· Actuação do Rancho Folclórico de Olhos de Água, no dia 11 de Novembro, ao abrigo do Protocolo de Desenvolvimento Cultural de 2006;


· Cedência de transporte para deslocação do Rancho Folclórico de Olhos de Água, no dia 11 de Novembro.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – DEBATE NACIONAL SOBRE EDUCAÇÃO – JORNAL “NOTÍCIAS DE ALBUFEIRA” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem o Jornal “Notícias de Albufeira”, através dos ofícios anexos à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a realização de um debate e dois workshops a decorrer no dia 11 de Novembro, no âmbito do Debate Nacional sobre Educação.


Considerando que:


1. No âmbito da Comemoração dos 20 anos de aprovação da Lei de Bases do Sistema Educativo, a Assembleia da República conjuntamente com o Governo, decidiu promover a realização de um Debate Nacional sobre a Educação (Resolução n.º 4/2006), que simultaneamente proceda à avaliação das duas últimas décadas e à identificação das linhas estratégicas para os próximos 10 anos;


2. Um dos objectivos desta iniciativa é promover o envolvimento das comunidades na organização de debates parciais que possam contribuir para uma reflexão conjunta e nacional, que venha a ter reflexos importantes no futuro do sistema educativo português;


3. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;


4. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a realização do debate e workshops, nos seguintes termos:


· Cedência da Sala de Reuniões e do Salão Nobre, no dia 11 de Novembro, para a realização de dois workshops;


· Cedência do Auditório Municipal, no dia 11 de Novembro, para a realização de um debate;


· Datashow e tela, a ser utilizado no auditório no dia 11 de Novembro;


· 2 Coffe Break (manhã e tarde) para 100 pessoas;


· 100 sacos promocionais;


· Pedido de transporte para visita turística ao Barlavento Algarvio para 20 pessoas, no dia 12 de Novembro;


· A disponibilização dos meios humanos necessários.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – APOIO FINANCEIRO - CONFERÊNCIA “WE GROW’ 06” – AIESEC FARO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
"A AIESEC Faro da Universidade do Algarve, pretende realizar nos próximos dias 08 a 12 de Novembro no Hotel Montechoro uma conferência designada por We Grow'06.


A AIESEC é a plataforma internacional para que os estudantes universitários descubram e desenvolvam o seu potencial.


A conferência é uma reunião internacional que visa potenciar o desenvolvimento das competências e conhecimentos, como também alinhar estrategicamente um conjunto de 20 países que incluem os Estados Unidos da América, o Canadá e 18 Países Europeus. É uma oportunidade para interagir com jovens universitários e recém graduados que se esforçam por primar pelo dinamismo e profissionalismo.


Solicita AIESEC Faro, associação sem fins lucrativos, um apoio financeiro.


Considerando que:


· Permite uma divulgação e promoção turística do nosso concelho a outros países;


· Diversifica o panorama cultural da nossa Cidade;


· É possível a atribuição de um subsídio no valor de €400,00 (quatrocentos euros);

· É competência da Câmara Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social cultural, desportiva, recreativa ou outra de acordo com o disposto na a alínea b) do n.º 4 do art. 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 5-A/02, de 11 de Janeiro;

· O valor encontra-se devidamente cabimentado pela Divisão de Contabilidade, na classificação orgânica 0102, classificação económica 040701.



PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal, delibere atribuir o subsídio financeiro no montante de €400,00 (quatrocentos euros) à AIESEC Faro da Universidade do Algarve."


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – “SABORES INTEMPORAIS” – EDITORA CALEIDOSCÓPIO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“A editora Caleidoscópio, através de documento que se anexa, vem solicitar à CMA apoio no sentido de que viabilize a apresentação da obra “Sabores intemporais” de Renato Costa e Dina Adão, na Biblioteca Municipal de Albufeira, no dia 17 de Novembro, pelas 18H30.


Para o efeito, solicita à CMA:


· Cedência da Sala Polivalente;


· Os meios técnicos para o som;


· Beberete para 40 pessoas – 200,00€ (+ IVA à taxa legal);

· Faixa – 79,00€ (+ IVA à taxa legal), ao abrigo da “Consulta Prévia (artigos 78º, 81º (Alínea A) e 151º a 154º todos do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho) para fornecimento contínuo, criação, concepção gráfica, impressão, afixação e remoção de faixas para divulgação dos eventos promovidos ou apoiados pela autarquia, até ao limite de € 40 000,00, acrescidos de Iva”;


· 1000 Convites – 146,00€ (+ IVA à taxa legal) ao abrigo da Consulta Prévia para fornecimento contínuo de criação e impressão de material informativo e promocional das actividades promovidas ou apoiados pela autarquia, até ao limite de € 74.819,68 acrescido de IVA.


Considerando:

a) Que a Sala Polivalente da Biblioteca Municipal se encontra disponível no dia 17 de Novembro, pelas 18H30;


b) O apoio da Câmara será divulgado em todo o material publicitário;


c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


d) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Editora Caleidoscópio, na realização da apresentação da obra “Sabores intemporais”, no dia 17 de Novembro, através dos apoios solicitados.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – 5ªs JORNADAS NACIONAIS DE ENFERMAGEM EM CUIDADOS INTENSIVOS - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ENFERMEIROS (APE) –PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Em reunião de Câmara de 19 de Setembro de 2006 foi deliberado aprovar a cedência do Auditório Municipal, e os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, para os dias 28 de Fevereiro e 1, 2 e 3 de Março de 2007, à Associação Portuguesa de Enfermeiros (APE), no âmbito da realização das 5.ªs Jornadas Nacionais de Enfermagem em Cuidados Intensivos.


Para o efeito, vem ainda a mesma associação solicitar à Câmara Municipal, o seguinte:

· material de data-show (todas as apresentações serão feitas em power point);


· material áudio (Microfones para a mesa e para o auditório);


· técnico de apoio à informática.


Considerando que:


1. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;


2. Existe a possibilidade desta edilidade ceder o material áudio, segundo a informação da Divisão de Assuntos Culturais;


3. Existe a possibilidade desta edilidade ceder o material de data-show e existe a disponibilidade do Técnico de Informática, segundo a informação da Divisão de Informática;



PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a realização das 5.ªs Jornadas Nacionais de Enfermagem em Cuidados Intensivos, através da concessão dos meios técnicos e humanos solicitados.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

"Vem a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, através do oficio anexo à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a aquisição de um microondas.

Considerando que:

1. A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira promove os direitos das crianças e dos jovens deste Concelho;


2. A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira tem um horário ininterrupto e que na maior parte das vezes a pausa de 30 minutos para almoço, não é compatível com o tempo de espera necessário para o serviço de restaurante;


3. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;


Proponho

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, através da aquisição de um microondas.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – A FESTA DA MÚSICA, INSTRUMENTOS MUSICAIS, LIMITADA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Através de documento junto, solicita A Festa da Música, Instrumentos Musicais Lda. a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 2 de Junho de 2007, entre as 9H00 e as 19H00, com o objectivo da realização da audição final do ano lectivo.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A Festa da Música tem uma componente lectiva de iniciação musical desde os 4 anos de idade e de ensino de instrumento musical, piano, guitarra e bateria;


c) Iniciou o seu funcionamento no concelho há 4 anos;


d) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


e) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar A Festa da Música, Instrumentos Musicais Lda., através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS – ESCOLA EB 2,3 PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documento junto, solicita o Agrupamento de Escolas – Escola EB 2,3 Professora Diamantina Negrão (Escola dos Olhos de Água) o apoio desta Câmara Municipal, especificamente:


· A cedência do Auditório Municipal de Albufeira, nos dias 15 de Dezembro de 2006 e 22 de Junho de 2007, entre as 9H00 e as 12H30, bem como os meios técnicos (som) e humanos necessários ao seu funcionamento;


· Power Point.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A Divisão de Informática informou não existir inconveniente, no que ao apoio informático se refere (portátil e datashow);


c) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


d) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Agrupamento de Escolas - Escola EB 2,3 Professora Diamantina Negrão (Escola Olhos de Água), através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – EB 1 DOS BREJOS – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documento junto, a Escola E. B. 1 de Brejos, a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 21 de Junho de 2007, entre as 9H00 e as 13H00, para a realização da Festa de Final de Ano.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Escola E.B.1 de Brejos através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – JARDIM-DE-INFÂNCIA “A TURMA DOS TRAQUINAS” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Através de documento junto, o Jardim de Infância “ A Turma dos Traquinas”, solicita a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 21 de Julho de 2007, entre as 13H00 e as 18H00, para a realização da Festa de Final de Ano.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Jardim de Infância “A Turma dos Traquinas” através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Através de documento junto, solicita a Direcção Regional de Educação do Algarve, a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para os dias 16 Janeiro, 8 Fevereiro, 5 Março, 17 Abril e 15 Maio de 2007, para a realização das sessões de cinema integradas no projecto JCE-Juventude-Cinema-Escola. As referidas sessões terão início às 10h30.


Considerando que:


a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Direcção Regional de Educação do Algarve através da concessão dos meios solicitados.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INSTALAÇÕES – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE APOIO À VÍTIMA (APAV) – GABINETE DE APOIO À VÍTIMA DE ALBUFEIRA (GAV) – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
· “Considerando a Informação dos serviços em anexo em que a Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV), através do Gabinete de Apoio à Vítima de Albufeira (GAV), solicita a disponibilização da sala de reuniões do Gabinete de Apoio à Juventude desta Autarquia, nos dias 09 e 10 de Novembro do corrente ano, para realizar uma acção de formação para os voluntários da APAV;


· Considerando que a APAV é uma organização sem fins lucrativos e de voluntariado, que apoia, de forma individualizada, qualificada e humanizada, vítimas de crimes, através da prestação de serviços gratuitos e confidenciais;


· Considerando que o Gabinete de Apoio à Juventude reúne todas as condições para o bom funcionamento desta Iniciativa;


· Considerando que este curso não acarreta quaisquer custos para a Autarquia em termos de contratação de formadores;


· Considerando, que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento cultural e social da região;


· A alínea b) do nº 4 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de Interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;



Proponho:

· Que a digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere autorizar a disponibilização da sala de reuniões do Gabinete de Apoio à Juventude da Câmara Municipal de Albufeira, nos dias 09 e 10 de Novembro do corrente ano, à Associação Portuguesa de Apoio à Vítima para realizar uma acção de formação para o seu grupo de voluntários.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, A ASSOCIAÇÃO DE GUITARRA DO ALGARVE E A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. JOSÉ (FERREIRAS) – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“No âmbito da vontade de constituir na região do Algarve a Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve, a Associação de Guitarra do Algarve, através de documentação que se anexa, propõe a esta Câmara Municipal o estabelecimento de um Protocolo de Desenvolvimento Cultural, com vista à criação, no concelho de Albufeira, de um pólo de formação e ensino da música - instrumento Guitarra, dirigido, principalmente, a crianças e jovens.


Considerando que:


a) O projecto já mereceu o apoio de diversos concelhos do Algarve, conforme se pode verificar na documentação anexa;


b) É um projecto de animação sócio-cultural, dirigido às comunidades rurais do interior do Algarve, com prioridade para a faixa etária infanto-juvenil;


c) No âmbito do objectivo supra, a Fábrica da Igreja Paroquial de S. José Ferreiras, irá disponibilizar um espaço para a realização da formação;


d) O investimento financeiro que lhe está associado, destina-se, fundamentalmente, à formação/ensino da música - instrumento Guitarra;


e) A com participação financeira deste Município será no valor de € 8 619,75 (oito mil seiscentos e dezanove euros e setenta e cinco cêntimos);


f) O projecto constituirá uma imensurável mais valia para a oferta cultural da região;


g) A alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5ª/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou com participar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


h) A situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o Protocolo de Desenvolvimento Cultural entre o Município de Albufeira, a Associação de Guitarra do Algarve e a Fábrica da Igreja Paroquial de S. José - Ferreiras, nos termos constantes na proposta de minuta.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do Protocolo de Desenvolvimento Cultural nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E O GEOTA – GRUPO DE ESTUDOS DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE – PROJECTO COASTWATCH EUROPE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Nos últimos anos têm sido realizados vários percursos pelo litoral do concelho, organizados pela Quercus e feitos por munícipes e grupos de Escolas, pretendendo-se este ano que tais actividades se realizem em resultado de uma parceria a estabelecer entre essa ONG.


Desta forma, no âmbito do Projecto ECO XXI, é reforçada a importância dada pelo Município de Albufeira às acções desenvolvidas na área do concelho por entidades não governamentais.


Em anexo está a Minuta do Protocolo, que não terá encargos financeiros para além das despesas com transporte de grupos para realização das visitas de campo.”


Esta informação fazia-se acompanhar da minuta do Protocolo de Parceria nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= ACORDOS - ACORDO DE COLABORAÇÃO TÉCNICO FINANCEIRO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E DIRECÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES TERRESTRES E FLUVIAIS =
Foi apresentada a minuta do Acordo de Colaboração Técnico-Financeiro a celebrar entre o Município de Albufeira e a Direcção-Geral de Transportes Terrestres e Fluviais, para a construção da Passagem Superior ao Km trezentos e sete, vírgula, trinta e quatro da Linha do Sul e Acessos a Nascente da Estação de Ferreiras, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o Acordo de Colaboração, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATOS – ADENDA AO CONTRATO DE COMODATO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E GUIA FUTEBOL CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

"Considerando que:

1) Em reunião camarária de 23 de Novembro de 1993, foi deliberado "ceder gratuitamente ao Guia Futebol Clube, em regime de comodato" o apartamento, propriedade do Município de Albufeira, sito no Bairro Social da Guia, por forma a propiciar a habitação do técnico das camadas jovens do Clube, "devendo o Senhor Consultor Jurídico elaborar a minuta do contrato a celebrar";


2) Em sessão de 01 de Março de 1994, foi deliberado "aprovar o contrato de comodato em anexo" (cfr. Doc. 1);


3) Com o aludido contrato o Município de Albufeira entregou ao Guia Futebol Clube, em comodato, a fracção autónoma designada pela letra "C", sita no rés-do-chão, do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº 1812/880523, com o fim exclusivo de a comodatária nela alojar o técnico responsável pelo treino e orientação desportiva das camadas jovens do Clube, não lhe sendo lícito aplicá-la a fim diverso (vide cláusula 1ª. do contrato);


4) De referenciar que o contrato foi celebrado sem prazo determinado para a restituição do bem entregue;


5) Sucede, porém, que comunicou o Guia Futebol Clube, a este Município, que o treinador das camadas jovens, contratado para a época 2006/2007, não se encontra a habitar o imóvel cedido para aquele fim, porquanto dispõe de habitação própria, estando, desta forma, o locado devoluto;


6) Mais fez saber o comodatário que, por considerar que se trata de situação manifestamente provisória, atento que, previsivelmente, na época desportiva subsequente o treinador a contratar poderá carecer do imóvel, não pretende fazer cessar, por acordo, os efeitos do contrato de comodato em causa;


7) Pretende aquele Clube, no período em que não se afigurar possível a afectação do imóvel ao fim expressamente previsto no contrato, ceder o mesmo para utilização, temporária, de um agregado familiar, economicamente carenciado, recenseado no concelho de Albufeira e que se encontra actualmente desalojado;


8) As carências habitacionais dos munícipes do concelho, são realidades em relação às quais esta Edilidade não é alheia e que, indubitavelmente, se subsumem no âmbito de actuação prioritária da mesma;


9) A cedência do imóvel nos termos do ponto 7) carece do consentimento do Município de Albufeira, atento que tal empréstimo consubstancia uma verdadeira utilização do imóvel para fim diverso do constante do contrato de comodato;


Propõe-se que:


A Digníssima Câmara Municipal delibere:


a) Autorizar que o Guia Futebol Clube ceda o imóvel objecto do comodato supra melhor referenciado, a título temporário, ao citado agregado familiar carenciado, enquanto dele não carecer para o fim enunciado no mesmo residência do treinador das camadas jovens;


b) Autorizar que tal alteração ao contrato de comodato seja formalizada mediante outorga da Adenda, cuja minuta se junta em anexo, como Doc. 2, sendo, dessa forma alterada a redacção da cláusula 1ª.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da Adenda ao Contrato de Comodato nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a Adenda ao Contrato de Comodato ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATOS – CONTRATO DE COMODATO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E LIDL & COMPANHIA =
Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado.

= REGULAMENTOS – PROJECTO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA DE VEÍCULOS PESADOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA =
Foi apresentado o Projecto de Regulamento de Cedência de Veículos Pesados do Município de Albufeira, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e cuja nota justificativa refere o seguinte:

“Entre os objectivos a prosseguir pelo Município de Albufeira demarca-se a concessão de apoio, pelos meios adequados, a entidades, organismos e instituições que desenvolvem actividades de interesse municipal, nas vertentes social, cultural, desportiva e recreativa.


De entre os apoios concedidos àquelas merece particular tratamento a cedência de veículos pesados de passageiros, de transporte colectivo, propriedade do Município.


Por conseguinte, para que tais apoios sejam concedidos de forma inquestionavelmente transparente e objectiva, para que haja uma uniformização dos critérios que presidem à atribuição dos mesmos e, ainda, para que se verifique um escrupuloso e equitativo tratamento de todas as requisições de transporte apresentadas, afigura-se premente a fixação de um conjunto de normas que regulem o respectivo procedimento.


Pretende-se, assim, com o presente lograr uma efectiva conciliação entre a necessária gestão equilibrada e racional dos recursos do Município e a satisfação das várias entidades que àquele recorrem para colmatar a sua indesejável escassez de meios.


Tendo em vista o cumprimento do disposto no Código do Procedimento Administrativo, o presente projecto de regulamento, após a sua aprovação em reunião de Câmara, será publicado na II Série do Diário da República, para recolha de sugestões de qualquer interessado, pelo período de trinta dias.


Com o mesmo intuito, publicar-se-á Aviso num jornal de circulação regional, assim como afixar-se-ão Editais nos lugares públicos do estilo.


Assim, no uso das competências previstas nos artigos 112.º n.º 8.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º com a remissão para a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 - A/2002, de 11 de Janeiro, bem como no artº. 19º. da Lei nº 42/98, de 06 de Agosto, a Assembleia Municipal de Albufeira, sob proposta da Câmara Municipal, apreciará, com vista à respectiva aprovação, o seguinte Projecto de Regulamento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto de regulamento devendo, no entanto, ser retirada a expressão “veículos pesados de passageiros” e substituída por “veículos de passageiros”, fazendo-se as necessárias adaptações correspondentes quando necessário, e promover a realização da respectiva apreciação pública nos termos previstos no artigo centésimo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo.

= TERRENOS – AQUISIÇÃO A ARMÉNIA SIMÕES VIEIRA E MANUEL DE JESUS VIEIRA, DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA EM PEDRA DE ESCORREGAR, FREGUESIA DA GUIA, DESTINADA À RECTIFICAÇÃO, DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E ARRANJO PAISAGÍSTICO DA ZONA CENTRO DA FREGUESIA DA GUIA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =
Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= FORNECIMENTO CONTÍNUO DE PEIXE E OUTROS CONGELADOS, PARA AS CANTINAS ESCOLARES DE ALBUFEIRA, GUIA, VALE PARRA, VALE RABELHO, CALIÇOS CERRO D’OURO, FONTAÍNHAS, VALE CARRO, OLHOS DE ÁGUA, BREJOS, FERREIRAS, CORREEIRA E JARDIM DE INFÂNCIA DE ALBUFEIRA, ATÉ AO LIMITE DE 50.000,00 €, ACRESCIDO DE IVA - ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e cinco de Setembro transacto, que determinou a abertura de procedimento, por Concurso Limitado sem Apresentação de Candidaturas (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação.

Foi tomado conhecimento.

= PROTOCOLOS – ESCOLA BÁSICA INTEGRADA COM O JARDIM-DE-INFÂNCIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. Os alunos, o pessoal docente e não docente do Jardim de Infância e da Escola do 1.º Ciclo de Paderne, não possuem cantina no próprio estabelecimento de ensino;


2. Os acima referidos usufruem da cantina da Escola E.B.2,3 de Paderne;


3. Existe necessidade de compensar as despesas inerentes à confecção das refeições.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a celebração de um protocolo entre o Município de Albufeira e a Escola Básica Integrada com Jardim de Infância de Paderne, nos termos da minuta do protocolo que se anexa.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, com efeitos relativos ao mês de Julho de dois mil e seis, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Agrupamento o compromisso de entregar à Câmara Municipal de Albufeira, em cada período lectivo, o número de refeições usufruídas pelos alunos, pessoal docente e não docente do Jardim de Infância e da Escola do Primeiro Ciclo de Paderne, e ser obrigação do Município a atribuição de uma comparticipação financeira correspondente às refeições distribuídas como se segue:

- aos alunos do escalão A é de um euro e cinquenta e seis cêntimos e aos alunos do escalão B é de oitenta e nove cêntimos por cada refeição;

- as restantes refeições serão comparticipadas com o valor de vinte e dois cêntimos por cada, acrescendo ainda, para o total das refeições, a quantia de zero, vírgula, dois mil seiscentos e vinte euros, custos estes inerentes à confecção das mesmas.

Verificou-se ainda que o total de verba a transferir orça em mil quatrocentos e noventa e cinco euros e noventa e nove cêntimos.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – RECTIFICAÇÃO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E AGRUPAMENTO VERTICAL DE FERREIRAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Educação foi apresentada uma informação do seguinte teor:

"Informa-se a V. Ex.ª que por lapso no protocolo entre o Município de Albufeira e o Agrupamento Vertical de Ferreiras referente às despesas inerentes às refeições escolares dos alunos do 1.º Ciclo, deverá ler-se na segunda outorgante Agrupamento Vertical de Ferreiras e não Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de Ferreiras."

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, rectificar a denominação do segundo outorgante, de Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos de Ferreiras para Agrupamento Vertical de Ferreiras, constante na minuta do protocolo apreciada na reunião da Câmara de dezanove de Setembro de dois mil e seis, que visa a compensação das despesas inerentes à confecção de refeições escolares.

= BOLSAS DE ESTUDO – ANO LECTIVO 2006/2007 – LISTA PROVISÓRIA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Júri nomeado para atribuição das Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vereador António Gonçalves.

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

"Considerando:


· Que esta Câmara tem vindo a atribuir diversos apoios a famílias carenciadas;


· Que desde de 20 de Janeiro de 1998 nos termos do Regulamento então em vigor, são atribuídas bolsas de estudo para alunos do concelho que frequentam cursos médios, superiores ou a ele equiparados;


· Que a 07 de Setembro de 2004 foi aprovada a alteração ao referido Regulamento para a atribuição de bolsas de estudo aos alunos universitários do concelho de Albufeira;


· Que nos termos dessa alteração são atribuídas anualmente:


· 15 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados fora do Algarve;


· 14 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados no Algarve;


· 1 Bolsa de investigação;


· Que após a recepção de 33 candidaturas reuniu o júri para análise das mesmas.



PROPONHO:

Que a digníssima câmara aprove a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo para o ano lectivo 2006/2007, constante na acta da reunião do júri em anexo.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da acta da reunião do Júri contendo a lista referida na mesma proposta, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta e, consequentemente, a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo, nos termos constantes na acta da reunião do Júri respectivo.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – PEDIDO DE TERESA CARLA OLIVEIRA SANTOS DIAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Dadas as condições económicas deste agregado familiar, no qual se verifica que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída à criança Alexandre Miguel Dias Pontes, a redução de 25% de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo a alínea d) do artigo 2º, capítulo I, do Regulamento das Piscinas Municipais.


Sugere-se ainda que esta redução de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2007, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação sócio-económica.“


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à requerente o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais nos precisos termos do sugerido.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Do Conservatório de Albufeira foi apresentado um requerimento, datado de treze de Outubro corrente, solicitando a utilização das instalações das Piscinas Municipais.

Este requerimento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, do seguinte teor:

“Instado este Gabinete a pronunciar-se sobre Requerimento apresentado pelo Conservatório de Albufeira no sentido do mesmo ser isento de pagamento de taxas de utilização das piscinas municipais, somos a emitir o seguinte parecer.


Compulsada a documentação, permite-se este Gabinete, muito embora o requerimento em apreço o não refira expressamente, que o Conservatório se encontra privado das suas instalações habituais devido ao decorrer das Obras da Polis.


Assim sendo, parece-nos devidamente justificada a isenção do pagamento das taxas de utilização das Piscinas Municipais, em conformidade com o que estabelece o n.º 2 do art.º 21º do Regulamento daquelas Instalações.


Efectivamente estabelece a supra referida norma regulamentar que poderá a Câmara Municipal de Albufeira, em casos devidamente justificados, como se nos afigura ser o caso, ceder as Instalações das Piscinas para Utilização Colectiva ou por grupos a título gratuito.(sublinhado nosso).


Face ao exposto, inexiste, quanto a nós, inconveniente legal na pretensão, remetendo-se o assunto à consideração superior.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer jurídico e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado.

= UATI – UNIVERSIDADE DE ALBUFEIRA PARA A TERCEIRA IDADE – COLABORAÇÃO DE FUNCIONÁRIO DO QUADRO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela Associação dos Amigos de Albufeira e no âmbito da UATI- Universidade de Albufeira para a Terceira Idade, foi, através do ofício junto ao presente, solicitado colaboração do funcionário n.º: 378, Vasco Gama, a desempenhar funções na Divisão de Educação, através da realização de duas horas em dois dias da semana, no sentido de dinamizar a Disciplina de Cerâmica.


Considerando:

1. Que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


2. A situação se enquadra nesta previsão legal;


3. Que de acordo com informação da Divisão de Educação, não existe inconveniência para o serviço.



PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a realização das duas horas em dois dias da semana, por parte do funcionário Vasco Gama.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= MOVIMENTO DE APOIO À PROBLEMÁTICA DA SIDA (MAPS) – “PROJECTO DE EQUIPAS DE RUA” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

· O Movimento de Apoio à Problemática da Sida, MAPS, é uma instituição particular de solidariedade social, sem fins lucrativos;

· O MAPS tem como objectivo o apoio à comunidade no âmbito das problemáticas do VIH/SIDA, Toxicodependência, Sexualidade e dos Sem-Abrigo nas suas múltiplas vertentes;

· O MAPS tem colaborado com esta autarquia, através do Projecto de Equipas, o qual tem sido uma resposta essencial para a redução de riscos da população residente neste Concelho;

· As Equipas de Rua prestam serviços de atendimento, triagem e encaminhamento de pessoas toxicodependentes, seropositivas e trabalhadores/as do sexo para instituições especializadas, informando sobre métodos preventivos, implementando acções de prevenção e redução de comportamentos de risco. Serviço gratuito, anónimo e confidencial. As equipas são formadas por monitores com formação adequada para o efeito e realizam-se trocas de seringas, distribuição de preservativos e outros materiais numa perspectiva de redução de risco. 



Proponho:

Que a Câmara Municipal delibere aprovar a continuidade do trabalho efectuado pelo MAPS, mais concretamente pelas equipas de rua, no nosso Concelho.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INDEMNIZAÇÃO – RECLAMAÇÃO DE DANIEL CARMO FERNANDES – INFORMAÇÃO =
Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado para melhor instrução.

= INDEMNIZAÇÃO – RECLAMAÇÃO DE JOSÉ ANTÓNIO DE JESUS COIMBRA – INFORMAÇÃO =
De José António de Jesus Coimbra, foi apresentada uma reclamação no Gabinete de Apoio ao Munícipe, datada de vinte e sete de Outubro de dois mil e cinco, pela qual solicita indemnização, no valor de trezentos e sete euros e quarenta e dois cêntimos, pelo acidente ocorrido aquando, ao circular na faixa de rodagem no sentido Ferreiras-Albufeira, terá alegadamente embatido contra uma pedra de dimensão considerável, danificando o pneu dianteiro e as duas jantes do lado direito.

Este documento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, é meu entendimento, ser esta Câmara responsável pelo pagamento dos danos emergentes do presente acidente, pelo que o lesado deverá ser indemnizado pela quantia de 307,42€ (trezentos e sete euros e quarenta e dois cêntimos).”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação jurídica e nos termos da mesma, autorizar a realização da despesa, no valor trezentos e sete euros e quarenta e dois cêntimos, a título de indemnização ao lesado.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS - PAVIMENTAÇÃO DO CM 1289 ENTRE AS AÇOTEIAS E O ALFAMAR – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento, contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em dois de Outubro corrente, que determinou a abertura de procedimento, por Concurso Limitado sem Publicação de Anúncio (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – ALTERAÇÕES AO PROJECTO DE EXECUÇÃO DA RUA ENTRE A ESCOLA DR. FRANCISCO CABRITA E O ESTÁDIO MUNICIPAL - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e dois de Setembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Prospectiva – Projectos, Serviços, Estudos, Limitada, pelo valor de vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e um euros e noventa e três cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DA EMPRESA TECNOVIA, SOCIEDADE DE EMPREITADAS S.A =
De Tecnovia, Sociedade de Empreitadas, S.A., foi apresentado um requerimento, com data de seis de Outubro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para a laboração na empreitada de Rectificação, Alargamento e Dotação de Infra-Estruturas da Estrada Montechoro-Fontaínhas, nos dias úteis, entre as oito e as dezanove horas, e aos Sábados, Domingos e Feriados entre as oito e as dezassete horas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente a uma obra na zona de Montechoro-Fontaínhas poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, na qual é interdita a laboração aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Face ao exposto, o pedido para trabalhar durante os dias úteis, entre as 08 e as 19h e aos sábados, domingos e feriados entre as 08 e as 17 horas apenas poderia ser satisfeito se fosse concedida uma licença especial de ruído, nos termos do n.º 2, 4 e 5 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Para poder conceder a licença terá que se atender não só aos horários durante os quais se pretende laborar, mas também ao período de tempo ao qual a licença se refere.


Em todo o caso recorda-se que uma licença especial de ruído deverá ser atribuída apenas em casos devidamente justificados e só poderá ser concedida por períodos superiores a 30 dias se o titular da licença respeitar os limites fixados no n.º 3 do artigo 4º e no n.º 3 do artigo 8º do Regime Legal sobre Poluição Sonora; na licença deverá ainda constar o horário de laboração permitido.


Estes Serviços consideram que a laboração de uma obra deste tipo não deverá ocorrer fora dos limites horários previstos na lei, e, visto que o diploma legal acima referido data de 14 de Novembro de 2000, deveria ter sido tido em conta na fase de programação da obra.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o período de laboração solicitado.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – CARTA DE ALGARPIROTECNIA -  UNIPESSOAL, LIMITADA =
De Algarpirotecnia, Unipessoal, Limitada, foi apresentada uma carta, com data de dezasseis de Outubro corrente, pela qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para o lançamento de fogo de artifício no Club Med da Balaia (Praia Maria Luísa), entre as vinte e uma e as vinte e quatro hora do dia sete de Novembro.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de fogo de artifício no Club Med da Balaia, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício entre as 21.00 as 24.00h no dia 07 de Novembro, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.


Tendo em conta que, no entender destes Serviços não se deveria permitir que esta actividade se prolongue para além de 10 minutos, sugere-se que esta seja concedida por 10 minutos, entre as 21.00h e as 24.00h.


Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o pedido, nos termos e tendo em conta a informação da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos.



= OBRAS MUNICIPAIS - EMPREITADA DE BENEFICIAÇÕES E REPARAÇÕES / ALTERAÇÕES NO EDIFÍCIO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE VALE NAVIO – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em treze de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa OCM, Limitada, pelo valor de três mil, novecentos e noventa euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO NO RECINTO DA ESCOLA EB 2,3 DE PADERNE E REQUALIFICAÇÃO PAISAGÍSTICA DOS ESPAÇOS ENVOLVENTES – REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Junto remeto o cálculo da revisão de preços a título provisório, no valor de 19.798,09€ mais IVA, à taxa legal em vigor, o qual se propõe para aprovação do empreiteiro após análise do cálculo que se anexa.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços provisória da obra, no valor de dezanove mil, setecentos e noventa e oito euros e nove cêntimos, a que acresce o IVA.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO DE PROJECTO PARA A RENOVAÇÃO DO MERCADO ABASTECEDOR DE PADERNE E REQUALIFICAÇÃO URBANA DA ENVOLVENTE (ALAMEDA 25 DE ABRIL, LARGO GENERAL HUMBERTO DELGADO E PRAÇA DA REPÚBLICA) - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em nove de Outubro corrente, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa NADA – Núcleo Arquitectos do Algarve, Limitada, pelo valor de quarenta e oito mil euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 4393 de 07-07-2003 e 9666 de 19-12-2003


Processo n.º: Lotº 100

Requerente: Montechoro – Empresa de Investimentos Turísticos, SA.


Local da Obra: Montechoro, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Alteração de loteamento 


Foi, por unanimidade, deliberado indeferir o pedido com os fundamentos constantes na deliberação de dezanove de Junho de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 3953 de 21-06-2002; 5383 de 29-08-2002; 6376 de 15-09-2003; 7112 de 08-10-2006; 33490 de 19-07-2005; 44667 de 23-09-2005; 7871 de 30-03-2006 e 6732 de 25-07-2006 


Processo n.º: 244/2002

Requerente: Graciano Cabrita Palma

Local da Obra: Curral da Pedra, freguesia de Paderne


Assunto: Licença – Construção de moradia e muro


Aprovação do projecto de arquitectura (revalidação)


Foi, por unanimidade, deliberado indeferir o pedido com os fundamentos constantes na deliberação camarária de trinta de Maio de dois mil e cinco, tendo em consideração que os argumentos invocados pelo requerente na sua exposição apresentada em vinte e cinco de Julho de dois mil e seis, na fase da audiência, em nada alteram os pressupostos do indeferimento.

· Requerimento(s) n.º(s): 48926 de 20-10-2005


Processo n.º: 627/1987

Requerente: Condomínio do lote AP.33


Local da Obra: Urbanização dos Salgados Lote AP.33, freguesia da Guia


Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade


Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número dezasseis, barra, dois mil e seis, e conceder ao construtor do edifício em causa, sito no lote AP, ponto, trinta e três da Urbanização dos Salgados, freguesia da Guia e Concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, para proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.


Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).


Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).


· Requerimento(s) n.º(s): 2917 de 07-03-2006 e 4780 de 17-05-2006

Processo n.º: 06/06/2917 

Requerente: José Eduardo Palma Soares

Local da Obra: Vale Navio, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de certidão para constituição de compropriedade

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.


Antes da discussão do assunto seguinte, o Senhor Vereador Mário Soares Alves suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo no processo enquanto técnico.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 53718 de 18-11-2005 e 5502 de 08-06-2006

Processo n.º: 243/1981

Requerente: Condomínio da Praia dos Aveiros

Local da Obra: Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria às infra-estruturas

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face à informação técnica número quarenta e um, barra, dois mil e seis, e nos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.


· Requerimento(s) n.º(s): 26530 de 21-09-2006 

Processo n.º: 243/1981

Requerente: Condomínio da Praia dos Aveiros

Local da Obra: Areias de S. João, Freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de prorrogação do prazo concedido em reunião de Câmara de 18/07/2006, por mais 30 dias

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado deferir o solicitado, prorrogando-se o prazo concedido por mais trinta dias.


Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves, que entrou na sala após a discussão do presente assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 8258 de 19-09-2006

Processo n.º: 57/1969

Requerente: Marina da Silva Raposo de Matos e Outras

Local da Obra: Caminho do Monte nº 2, Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Pedido de Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e sete, barra, dois mil e seis, e conceder ao construtor do edifício em causa, sito no Caminho do Monte, número dois, Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água e Concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, para proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.


Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).


Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).


· Requerimento(s) n.º(s): 793 de 31-05-2006

Processo n.º: 648/1984

Requerente: Manuel Martins da Costa Magalhães

Local da Obra: Rua do Oceano, lote 23 A – 2º Dtº, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número trinta e dois, barra, dois mil e seis, e conceder ao construtor do edifício em causa, sito na Rua do Oceano, lote vinte e três A – segundo direito, freguesia e Concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, para proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.


Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).


Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).


Antes da discussão do assunto seguinte, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo no processo enquanto advogado.


Tendo sido declarado o impedimento nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 4824 de 17-05-2006 e 8040 de 11-09-2006

Processo n.º: Lotº 339

Requerente: Lanfi – Sociedade de Fomento Imobiliário, Lda.

Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia

Assunto: Pedido de emissão do aditamento ao alvará de loteamento de acordo com a planta de implantação e o quadro síntese apresentado

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado aprovar a planta síntese nos termos do parecer técnico de vinte e sete de Outubro de dois mil e seis e adoptar o entendimento expresso no parecer jurídico de vinte e quatro de Outubro de dois mil e seis relativamente à aplicabilidade da Portaria mil cento e trinta e seis, barra, dois mil e um.


Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que regressou à sala após a discussão do presente assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 5409 de 06-06-2006 e 8428 de 25-09-2006

Processo n.º: 549/1981

Requerente: Maria Hélder Barradas Correia Luz

Local da Obra: Correeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Distrate de hipoteca do lote “C” em consequência da apresentação da garantia bancária nº 125-02-1059033 do Banco Comercial Português, S.A. no valor de 34.122,97 €

Foi, por unanimidade, deliberado autorizar o distrate da hipoteca do lote “C” tendo em conta a informação do Serviço de Vistoria e Fiscalização Técnica número trinta e oito, barra, dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 9320 de 23-10-2006

Processo n.º: 07/2006/3524

Requerente: John Compton Inkster

Local da Obra: Santa Eulália, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de emissão de certidão de compropriedade

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar o solicitado nos termos da informação do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso de vinte e três de Outubro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 5175 de 29-05-2006

Processo n.º: 203/2006

Requerente: José da Silva Catuna

Local da Obra: Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Pedido de informação prévia para obras de edificação no âmbito da construção de equipamento de apoio à 3ª idade

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de doze de Outubro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de não considerar viável o pretendido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


Mais deliberou a Câmara reconhecer o interesse público municipal do equipamento proposto, tendo em conta o parecer da Divisão de Planeamento e da Divisão de Assuntos Sociais.


· Requerimento(s) n.º(s): 59764 de 30-12-2005, 2884 de 06-03-2006 e 5067 de 25-05-2006

Processo n.º: 499/

Requerente: João António Santos Ferreira

Local da Obra: Quinta da Felicidade - Montes Juntos, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Alteração loteamento Urbano

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a abertura do procedimento de discussão pública nos termos do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação por um período de quinze dias e notificar o titular do alvará do loteamento nos moldes sugeridos pelo Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso em dois de Setembro de dois mil e seis, concedendo-lhe um prazo de quinze dias para se pronunciar.


· Requerimento(s) n.º(s): 6554 de 18-07-2006

Processo n.º: 15EA/2006


Requerente: Wendy Marie Lakes

Local da Obra: Santa Eulália - BAR “ The New Dublier “, Freguesia Albufeira

Assunto: Autorização - Alteração uso

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de quatro de Agosto de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 53457 de 17-11-2005, 57292 de 13-12-2005, 3401 de 22-03-2006 e E-CMA-20799 de 24-07-2006

Processo n.º: 36OU/2005

Requerente: Ourapraia Hotéis S.A

Local da Obra: Edifício Oura Praia, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Construção para Instalação de Posto de Seccionamento e Transformação (PST)

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o pedido de licença tal como é requerido.

· Requerimento(s) n.º(s): 7363 de 16-08-2006

Processo n.º: 22EA/2006

Requerente: Paul David Thomas

Local da Obra: Avenida Sá Carneiro, Edifício Cristina, Loja BH, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de uso

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dezoito de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 5151 de 23-10-2006

Processo n.º: 318/2005

Requerente: Pró-MPP – Construção Civil e Obras Públicas

Local da Obra: Vale Pedras, Lote 2, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de licença especial de ruído 

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e três de Outubro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e trinta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Chefe de Divisão Municipal da Divisão de Gestão Financeira, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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